


























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































- 555-

mencionado na ilcla, e ílllmedialamente publicado por edital affi-
1:ado na porta da casa da assembléa. 

Art. 68. Concluida a contagem das listas nenhuma outra 
pode ser recebida. 

Art. 69. Seguir-se-ha o apuramento dos votos, tomando o 
]lresídente successlvamente caçla uma das listas, desdobrando 
e passa.ndo-a alternadamente a cada um dos escl'Utinadores, o 
qual a lerá em voz alLa e a restituirá ao presidente i o nome dos 
,"atados será escripto por ambos os secretarias ao mesmo tempo, 
com os votos que forem tendo, numerados por algarismos, e 
sempre repelidos em voz alta. 

Art. 70. São nlidas as listas dos votantes, ainda quando 
contenham nomes de menos ou de mais. Neste ultimo caso não 
serão contados os derradeiros nomes excedentes. 

Art. 71. As mesas eleitoraes apurarão os valos, que reca­
hirem em qualquer pessoa, sem se metterem a indagar se essa 
pessoa é absoluta ou relativamente inelegivel, excepto se os 
votos forem contidos em listas não conformes ao disposto no pa­
ragrapho unico do art. 65. Neste caso serão taes listas decla­
radas nunas. 

§ unico. As listas annulladas por este ou por outro funda­
mento legilimo, não se contam para o calculo da maioria, ou 
para outro algum effeilo. 

Art. 72. As lislas, que as mesas declararem viciadas ou 
nuHas, serão rubricadas pelo presidente, e juntar-se-hão ao pro­
cesso eleitoral, que ha de ser presente á junta preparatoria da 
camara dos deputados. A mesma disposição se observará 
quanto ás listas declaradas validas contra a reclamação de algum 
dos cidadãos, que formarem a assembléa. 

§ unico. Os votos, que se contiverem nas listas annulladas, 
serão em todo o caso üpurados mas em sflparado, e separada­
mente escl'iptos nas actas. 

Art. 73. Se houver duvida sobre a numeração dos votos, 
ou se o numero total deites não for exactamente igual á somma 
dos que as listas contiverem, e uma quarta parte dos eleitores 
presentes reclamar a verificação delles, proceder·-se-ha.a novo 
exame, ou leitura das listas . 

.\rt 74. As operações eleitoraes não podem continuar além 
do sol po, Lo. 

§ 1. Se votação se não concluir no primeiro dia, o presi­
dente da eleitoral mandara pelos dous secretarias rubri­
car nas costas as listas recebidas, e fa-Ias-ba depois fechar 
I:,om os muis papeis concernentes á eleição n'urn cofre de tres 
chaves, das qllüe fieará üma Jla sna mão , e as outras na de cada 



..I}rq ~~ll ÀO.Q;& e~,cru~i.~w·40)1ep. ~s~ cofr~ pO~EjI'~ &~r ,8;elJll~º pelo 
presidente e por qualquer dos eleitores presentfls" gue a~~jm o 
,.e,'ll;l.eir\l ~ sendo depctis ~\lardado c.o~ tod,<!- a s{jg\1Jfan,ç,a, e I!-berto 
no dia seguinte, pelas 9 horas da manhãa, em pres~n~ da ~~.­
~~m~\~í\, pq.·r<l- §~ pro!\eg1l;il' n\l ,votação. 

~ ~( ,M v.9t!lÇ~OSI,ICC~WlJ'fÍ ~ .apur(,u~;l.eljl;~!> ,~ps vot~~J ,g~.a,rr' 
,PªP.~S #5 f9rfIl~l;idildjls po~ ,é}.,r,tigos ,69 ,e segujnt~~ ; e publican .. 
,d~,-s,e p,o.r Ildilfll , jl~aqo na por,~a pri,~~ip,al ,do ed.ifiçiQ ~ o nplll­
w,~Q çlo jlj) urf!.rTjI.e~l.to d;e c,a,d;l ~ia ~~é ,l\e ,CWV:lllir jl. elei.ção. 

AI't. 75. :r~r\'Q;iníl~Q ,o ilpurafI)ento"uma 'rE\laçãO lie todos Os 
votados será publicada por edital, a,ijj/W.,do ~í).s por,tas díl casa dSl 

\i\sse~91 ~íl : ~JDJlllf.:S~nça ,çI,íl mesma ser,ão queimada~ ,as list!l.s, que 
pão ~s~iveli~r.Q ,no caso :lI}arcado Qa jl.r,t. 71 , 'fl çl,eptas ,circurr.s;­
té,lncias se fará ~,D,.~SSjl plenção na ,actfl. 

, Arl~' 79. JQi1- .!lleição ,se lay:r,~rá il,c~a e~.um do~ qua,tro ca­
~lin9$., 11l!) qpe ,t~atíl ,9 ,art. d5 ~e$.te ,Q~q~eto, .a!l~jgI,ladjl. , eru~ri­
~p.d.a Jmla ,IJ.les~" n a ,qPill ,aeta ~~ JDeJ cipnarjlp, S\\~m Id~s Wíl.is 
_C~rçllP1sjíko.C~í\S ,r!)latLvas :~ elej,ç/lp: 

11 jl'P9,íls iJ.1l Q,uvidqs .que ipecort'.er~l11, ,e (r~c.l,a,maJçQes que .p!'! 
fizeram, pela ordem com que foram apresentadas, e,gecjÂão rIJP­
.f ')'Q.djl. ).lfl &oppe IlUas se to,mo~. 

n Q.uautos ,dias í1 flleição ~.~ro.\l, jl 9U1j.fls ,as op.eraçõfl,S I!Jei­
toraes que tiveram lugar em cada um delles,. 

~I O pome de tQdps O,S lvot,adp , e o npQlero Ai) V,Qtos que 
.c,qQa Um teY~" eSGvipto por extenso. 

,I Y Os VQ~OS annullados,.e o mQJ,iv,o potjlue o fOll~. 
V '4 declaraçãp cem que os cidadãos, Ilue ,forll!am a ass~m­

plé.:.1\, o,utQr.ga,m 110S depu.tados, que, em resultado dos voLos de 
todo o circulo eleitoral, se .mostr;J.rem elei~Qp, a todos in ~olid",m, 
~ ,a ,eilÀíl ,I)~ em nqrtic,ular, lOS , po<l~res J;le~epsarjos para que, 
.l'~I,m\çlps,c9m QS dos outros circulo,sleleilorafls.qa ,mo,narqhia p,or­
tugueza, façam, dentro dos limites da Cinta cOr;JstitucjqJ;lal, e d,o 
.ilGto ,ad.dicio,nal já mesma, tU,~ogup'nto fpr con.qu~~te , \> bem 
fgetp.lda paçã,3. 

~rt. 0/7. pesta actil tirpr-se-bão ,tces CCiP,i;.!s jl)Jtl:)ilQtieQ.~, 
e&,ç;rip\íI!s nos o/1,tros tres cadernos, pc ,que lI'fllil o ;J.rt. ;5 depte 
decreto, igualmente assignadas e rubricadas pelp. (m~.Q.. 

,§ J, P~íl delitf.!.p ,copja;; ~er~ logo rel11~\tfp{l ~o pl,"~~idente 
da commissão de recenseamento da cabeça do circulo eleitoml, 

.cofD UJll ~os f;&demos pe que tra\a o art. .44,. e mws panets rela .. 
Jii~s ( á elei,ção, ,acpmp.aQp1j.do~.ele u!llll I~lf\ç,~o escrip~íl ) por {uYI 
~~QS &eCrlltjlr~OS ;pa,me,~il, d' on d e cqx)sle e~peci fi cfl9,am~l} te ,q qae,5 
~eij~Ji~o . .~ rlilDe~a f~r-se-)l.a .pelo 5~g.I,I~'O d.\> çot:reiR, qavlep­
rPO',p,.o,U.DQl' ,r.roprio, ~me cobl;arú recibo 411 elltr.~ga. 
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§ 2.0 A oulrá copfa será {ambeth fogo ÉlIHrégli~, ~(}m OlIfm 
dos cadéÍ'no~ dé que trAla ti art'. 44; ao adtil'ibisfrlHlor dô édifce>'-
1M ou bair'ro a qu~ á ássenlb'le perfencet, pata pm' élll.l Séf tMã 
remettidó por um proprio aó adminiStrador do eondtilhO''óI1 bãi1l. 
ro dã cabeç a do circulo eleorâl, dó qual ccrl:ítará recibo. 

§ 3.0 t>l lerceira copia sera rel1Íeltid1i ao pt~sideÍlté dá Càtrlil­
J'a da concelho, 11 qde a assení]j}éà pel'teilcer, Val'á ser arcl1i\<àdà 
com os mais papeis relativos á eteição, quê por es[e dectettl ~ãõ 
confiados á sua guarda. . 

Art. 78. Tanto as acfas originaes, como às copias a que se 
refere Ó . artigo antel!edênte, serão assignadas por todos o!! vd­
gaes da mesa, proprietarios e supplentes, devendo com tudó 
julgar-se validas, quando forelli assignadas, pelo menos, por tres 
d'enlre elles. Se algum deixar de assignàr, o secretario IlÍefi'­
cionaJ'a esta circumstancia. 

Art. 79. A qualquer cidadão li perr'nittidd pedir, li os presi­
dentes das camaras são obrigados a mandar-lhe passar, cértidõés 
autIHlnticas Ms lidas, recenseamento e mai~ docUmentos respec­
tivos ás eleiçoês, que estiverem guardados nos aréhivos das res­
pectivas camaras. Todos estes dócumentos seràd, para Oi 

effêilos deste decreto, considerados originaes e al1theliticos, e 
dar -se-ha inteiro cl'edito a qualquer certidão legal que delles se 
éxt'i'aia. 

Art. M. Os dôlls escr'utinadores sãô os portadores das actÍl~ 
origináes das respectivas assemóléas, e apreserlta-lui5-liãó, no diii 
designado, na cabeça do circulo eleitoral. 

§ 1. Quando algum dos escrutinàdores tiver JIlotivos, qUe ó 
estorvem de Íl' á cabeça do circulo, será lIuDstituido pelos secre­
tarios ou pelos l'evesadores. 

§ 2. Tanto as actas ol'iginaes, que são entregues aos portã­
dores, como as copias authenticas e muis papeis que, na con,­
formidade do art. 77, são l'emettidos pata a cal)eça tlo cil'culó 
eleitoral, por via do presi'dente da assemllléa e ôo adniinislraôof 
do concelho, serão fechadas e lac'radas, é aléhi disso levarão nó 
verso do sobrescrip\o ()s àppellidos dós membros da respectiva 
mesa, postos por letra de cada um. 

TITULO XlI. 

DAS AME~rBLÉAS DE APURUIENrO. 

Art. 81. No domingo immedia'to ao da eleição, pelas 9 ho­
tas da trla'nbãa, reunir-se-hãó nas casas da camara (:)a cabeça 
do clrcúlo êl'éitol'àI, os porl'adores das <idas de tode o til'culo: 
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com o presidente da commissão do recenseamento; proceder­
se-ha logo á.formação da mesa, conforme o disposto nos aI tigos 
46 e seguintes deste decreto, e observar-se· bão todas as mais 
disposições applicaveis com respeito iÍ. formação das mesas das 
assembléas eleitoraes primarias, e ao modo de manter ahi a li·· 
berdade, e fazer a policia, competindo para este fim ao presiden­
te e mesa das assembléas eleitoraes os direitos que pelos cita­
dos artigos competem aos presidentes e mesas d'aquellas as­
sembléas. 

§ 1. Se o presidente não compareceL' á hora marcada nes­
te artigo, provar-se-ba a sua falta pelo melhodo indicado no 
art. 49. 

§ 2. O administrador do concelho ou bairro da cabeça do 
circulo, assistirá a todos os actos da assE:mbléa. 

§ 3. Nas cidades de Lisboa e Porto a assembléa dos porta­
dores das actas reunir-se-ha nos edificios, que para esse fim fo­
rem apromptados pelos respeclivos governadores civis. 

Art. 82. Constituida a mesa, o presidente da com missão do 
recenseamento, que fica sendo o presidente da assembléa, lhe 
apresentará fechadas e lacradas as copias das actas que, na con­
formidade do art. 77, § 1, deste decreto, lhe devem ter remet­
tido as assembléas eleitoraes do circulo; os l'ortadorfls das actas 
apresentarão tambem os originaes, que lhes tiverem sido entre­
gues; e o administra(lor do coneelho ou bairro da cabeça do 
circulo apresentará tambem as outms copias legats que, na for­
ma do § 2 do mesmo artigo, lhe devem ter remettido os ad\1li­
nistradores dos outros concelbos ou bainos do circu lo . 

. Art. 83. Feita esta apresentação nomear- se-hão, pelo me­
thodo indicado no art. 46 para a formação das mesas das as­
sembéas e:leitoraes, as commissões que se julgarem necessarias 
para a mais prompta expedição dos trabalhos: e por estas com­
missões se distribuirão propor~ionalmente as actas dos diversos 
concelbos do circulo, de maneira: porém, que o exame das ac­
tas de um concelho nrlO seja nunca encarregado a uma commis­
são, de que sejam membros .cidadiios dcsse concelho. 

Art. 84. Estas commissões procederão immediatamenle a 
examinar as aclas, que lhes forem distribuidas, e a apurar os 
respectivos votos. no resultado clarão conta á asscmbléa. 

Art. 85. Os pareceres das diversas commissões serão lidos 
e approvados ou reformados pela assembléa geral <..os portadorcs 
·das actas. 

Art. 86. Approvados ou reformados os pareceres, a mesa 
procederá immediatamenle ao apmamento geral, na conformi­
dade delles, afim de a"crignitl' o numero total de votos, Cjue cada 
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um dos cicladi'ios votados le"t\ I~rn todo o circulo, e sobre islo la­
vrará nm parecer que será lambem lido e appruvado ou refor­
mado pela assembléa. 

Art. 87. As funcções das assembléas de apUl'am ento redu­
zem-se a exam inar , pela comparaçfto das actas origiuat's trazi ­
das pelos porladores, com as copias authenticas sub mi nistradas 
pelo presidenle da commissão do recenseamento da cabeça cio 
circu lo, e re.specti\"o administrador do concelbo ou bairro, e lam­
bem com os cadernos do recenseamento, se aqu ellas 'actas ori­
ginaes são realmente as mesmas qu~ foram confiadas aos porta­
dores pelas mesas, t\ se os votos, qu e dellas consta haver tido 
cada cidadão na respectiva assembléa, são realmente os que el­
les abi tiveram; e bem a!'sim a apu rar esses volos. f)e manei­
ra nenhuma, porém, deixarão de os conlar a Cjualquer cidadfto, 
ou poderão anuullar as actas das quaes elles constam, com o 
fundameuto de que houve alguma nullidade no recenseamento 
na fOl'mação das mesas, no processe eleitoral , com o fundam en ­
to de que algum nome dos cidadãos votado é ubsoluta ou res­
pectiyamente inelegivel, ou com qualquer outro que não seja a 
falta de aulhenticidade ou genuinidade expressamente especiri­
cadas neste artigo. 

Art. 88 . Quando, por qualquer caso imprevisto. deix.ar de 
cr ap resentada á assembléa do apu ramento alguma acta origi­

nai, ou alguma das copias, a que se referem os artigos antece­
dentes, far-se-ha o apuramento pelas que apparecerem. 

Art. 89. Concluido o apuramento, escrever- se- ha em 
dous cadernos, assignados e rubricados pela mesa, o numero de 
"otos que teve cada cidadão, 

Art. 90: Serão considerados como eleitos deputados aquel­
Jes cidadãos, que obtiverem maioria relaliva, comlanlo que 
reunam,pelo menos, nm quarto dos votos do numero real 
dos votantes de todo o circu lo eleitoral. 

§ 1. Quaodo dous cidadãos tiverem o mesmo numero de 
votos preferirá o mais velho em idade. 

§ 2, O nome daquelles que sahirem eleitos, publicar­
se-hu por editaes affixados na porta da assembléa ; e o pre­
sid ente proclama-Ios-ha tambem em voz alta diante de toda 
ella. 

Art. 9J. J)o apuramento se lavrará acla , na qual se de­
clarará o nome dos deputados eleitos, o numero de votos 
que cada um teve, e como pelas actas das assemblêas de 
todo o circulo eleitoral consla que os eleitores dene ontor­
garam aos cidadãos, que se mostrassem haverem sido elei­
loS dep utados , os poderes de que resa o ar!.. 76. 

43 
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ArL. 92. Da t).cta do ~puramento se entregarão copias , 
ussjgnud}ls P9r toua a mesa, a eaua um dos deput~dos que 
presentes estiverem; aos ausentes enviar-se-hão, com par­
ticiNÇãq ollicial do respectivo presidente. 

Art. 93. A acta de apuramento na cabeça do circulq 
eleitoral, conjuntamente com I1S aetas originaes, cadernos e 
mais papeis, que tiverem vindo das assembléas . eleitoraes, 
serão imrnedialamente remetlidos ao ministro e secretario 
d(-l estado dos~egocios do reino, para sérem presentes êj. 
junta preparatQrill- da camara dos deputados. . 

§ unico. As copias auLhenticas que hou\'erem sido apre­
sentadas pel~ president~ da commissãq dll recenseamento .da 
cabeça do clt'culo ficarão, em regra, guq,rdadas no archlvo 
da respectiva camara; e aqqellas gue tiverp,m sido apre­
se'ntad~s pelo administrq.dor do concelho ou bairro qa ca­
beçq. do circulo, sec<'ip tambem em regra remettidas ao res­
pectivo governador civil para por elle serem arcbivadas: 
excepto no caso em que umas pu outras tenham servido de 
fundamento Pr,I'U sobre ellas asse~t~r ~guma decisão da 
assempléa de apuramento, porque ~este caso serão tamhem 
remettidas á secretaria do reino, com os outros papeis da 
eleiçãO, para serem tambem presentçs á junta preparatoria 
da camara dos dllPutados. 

Art. 94. Concluídos todos os trabalhos da a~sembléa de 
apuramento; o presidente da mllsa assim o pafticipar~' ao 
prelado diocesq.no 0\1 á maior il-u~oridad~ ec~lesiasti~q, afim 
de man,dar canl.~r. um Te-dcum, a que assistirão 98 por, 
tadores das actas, e os deputados eleitos, que estiverem pre­
sentes; e no fim deste acto religioso I)e !Iaverá logo pOl' 
dissohiqa a assembléil' 

TITULO XIII. 

DO sflGuNDO ESPJHlrrll'ilP. 

Ar\. 95. S~ não obtiverefll q mllioriih e~.tabelecida no art. 
QO, cidadão~ bastl1pt~~ p'ara pr~ençh~1,' o qumero dps ueput~­
aos que o circulo deve dar, far-se-ha urna relação que cqnte­
nhil em tresdob,ro. o pUp1~ro do~ que fqltílrem, cÇ>mposta 
no. 1l0ql.\l daqqeÜes que tiyerem rn~i Yoto~, l10'V, decl3:I1i1.ç~o 
dI) qUimtos pada u~ tl)ve: Es1éJ. re!açã~ sel;á nela publicq.­
P1ente, \lfQxaçla ni! parta dq. qsserpbléil, e Illtn\iqclf\ l}fls aC~As. 

Art. 96. b ijl'esjdente manq!lrá. logo tir.í\r p~l!l,s StlCG\}­

tarios ia~tas CÇ>.PlqS daquella rel~ção, quantos forem Or; con~e· 
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Ih05 do ci rculo eleitoral; ra-Ia -ha, depois ue ycrificaua a sua 
exaclidão , assignar pela mesa e immediatamente enviar a 
todas as commissões de recenseamento do circulo eleitoral . 

Art. 97 As cdmmissões farão immedialamente extrahil' 
desta relação . tanlas copias quantas forem as assembléas do 
seu respectivo concelho ou bairro, a!'>signal'iio essas copias, 
e remette·las-hão logo com os cadernos de que resão os 
arts. 44 e 45 deste decreto, que farão apromptar na forma 
delle, aos presidentes das assembliÍas eleiloraes. 

Art. 98. Ao mesmo tempo convocal'ilo os eleitores para 
se reunirem !las suas respectivas assembléas pril'narias, au­
nunciaodo por editaes, c fazendo publicITr pelos parochos 
na missa conventual do domingo seguinte ao de apuramento 
na cabeça do' circulo, que, no domingo immediato ao desta 
IJublicaçáo; as ditas assembléas se hão de reunir no mesmo 
local e li mesma hora, em que se reuniram a primeira vez; 
declarando o numero dos deputados de qué os eleitores de­
vem formUlO as suas listas; e que devem ser tirados d'entre 
os. incluidos na relação rcmettida. pela assembléa ele apu­
ramento. Esta relação será literalmtinte transcripta nos 
editaes. 

Al't. 99. Reunidas as assembléas primarias, proceder-se­
Ila em tuuo conforme o que fica dispósto noS arts. 49 e 
segu intes, sendo mesados os que sel'virarn mis primeiras 
as'sembléas; e dev'énr]o os portadores das alltas desta se­
gunda eleição apresental'-se na cabeça do circulo eleitoral 
no domingo immedialo áquelle em que a dita eleiçüo tiver 
lugar 

Art. 100. No segundo apuram'enta següÍI'-;se-ba o que 
se dispoz quànto ao primeiro; bastará, florem, qualquer 
pluralidade rel'ativa Ilara a elei;çâó dos deput1idos. 

TITULO' Xl V. 

DA .JUNTA PREP.(RATORIA, DA CONSTITUIÇÃO D1,( éAM'\RA ll08 DEPU­
TADOS, E MODO D'I~ PRÉENCHER AS ,",(CATUIIAS. 

I 

Art. 101. Todos os deputados eleitos deveriío concorre)' 
nó' d'ia é lugar aprazauo p)"Ul'a ;i reun~ão das córLes geraes. 

A.r t. 102, Logo qne se tenha l~e(ll~'id'ó ameta\lc e m'ai's 
ÚI1i dos deputados eleitos pel05 circulos dó conliueo'te do 
I ert'lb',- co'nstiluit···se-hfi'o em ,Junta p,:eparatoria. 

Art. 103. A' camara dos deputados, tanto nas sC sõ'eS 
p" epa!ratoI'i'as, cómo tl pois de cO~lstifIWda, pertence exc1usi-
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vamenLe a decisil0 defi nitiva de Lodas as dUTidas e recla­
mações, que se suscitarem nas assembléas eleitoraes prima­
rias ou de alJurameuto de votos. 

Art. 104. Tambem lhe compeLe exclusivamente resolver: 
conforme as disposi ções deste decreLo, sobre a capacidade 
legal, inelegibilidade absoluta ou relativa, e sobl'e as in co m­
patibilidades de cada um dos dep utados eleitos, e perdimento 
do lugar de deputado 

§ nnico. As queslões de reCUllseamento serno sempre 
resolvidas confol'me as decisões das respecti\"as cotr. missões, 
e sentença dos tribunaes que as confi rmarem ou modificarem . 

Art. 105. Compete-lhe igualmente conhecer d:.t capncidade 
legal dos deputados eleitos, quando os seus nomes se não 
acharem escriptos no recenseamento dos elegiv eis : 

I. Se esta falta proceder de simples omissflO, e não de 
exclusão resolvida pelas commissões de recenseamento e tri­
bunaes de recurso. 

11. Se no caso de exclusão, resolvida pelas com missões c 
tribunaes de recurso, os eleitos adquirissem as qualidad es le­
gaes, .ia depois de concluidàs as operações do recemiearnento 
ou revisão. 

§ unico. i!:m qualquer destes dous casos a camara pode­
I'á admiltir os eleitos a tomar assenLo, se elles provarem pe­
rante a mesma camara, paI' documentos aulhenticos e da 
me!>ma fórma que deveram faze-lo na occasião do recencea­
menta, que effectivamente teem as qualidades legaes pam de­
putados. . 

Art. 106. O dl plltado eleito por mais de um circulo elei­
toral, representará o da naturalidade i na falta desta o da re­
sidencia; e na falta desta aquelle em que tiver ob tido maio I' 
numero de votos, e em igualdade de votos o que a sorte de­
sigua!'. 

Art. 107. O deputado eleito pode livremente renuncia!' o 
seu lugar de deputado , aotes de tomal' assento na camara, fa­
zendo-o assim constar pO!' escripto a mesma camura, 

Art. 108. O deputado , depois de tomado assento na ca­
mara, não pode renunciar O' seu lu gar de dep utado sem 
approvação da mesma cumara. 

A!'t. 109. O deputado que, depois de eleito, não renun­
ciar formalmente o seu lugar, nos termos do art. 107 deste 
decreto , não pode eSC Utiar-se de desempenhar as funcções do 
mesmo lugar, senão por causa legitima e justificada perante 
a camara. 

§ 1. Se contra o rlisposlo neste artigo, deixar de compa-
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recer ás sessões por I;:, dias co nsecutivos, será primeira e se­
gUllda vez convidado por omcio do presidente da camara, 
procedendo para esse fim deliberação tia mesma camara. 

§ 2. Se ainda apesal' disso se não apresentar, ou não 
justificar perante a camara motivo que o impossibilite de com­
parecer, reso lver-se-ha, por faltar ao seu dever, perder o lu­
gar de dep utado , o qual será declarado vago. 

§ 3. Esta vagatura não poderá ser declarada pela ca­
mara, sem que primeiramente pelo exame de uma commissão, 
á qual o negocio seja eommettido, se verifique terem-se 
pontualmente observado todas as solemúidades deste artigo 
e seus §§. 

Art. 110. Quando por algum dos moLiv03 especificados 
nos artigos antecedentes, ou por outro qualquer, vagar al­
gum lugar de deputado, o govemo mandará proceder á elei­
ção pelo resp'ectivo circulo ; e no decreto em que o fizer, 
deverá desigual' um dia para a reunião das commissões de 
recenseamen to. 

§ 1. Estas commissões nomearão logo presidentes na 
rórma dos arts. 43 e seguintes deste decreto; convocarão 
os eleitores para. se reunirem nas suas respectivas assembléas, 
anounciaodo pOI' editaes e fazendo publicur pelo parocho na 
mi sa. conventual do domingo seguinte ao dia, para que as 
ditas commissões, que tiverem sido convocadas, que no do­
miugo imll1ediato ao desta publicação as ditas assembléas se 
hão de reunir no mesmo local , e á mesma hora em que 
se reuniram para a ,~ I e i ção geral, afim de eleger o numero 
de deputados marcados no decreto da convocação. 

§ 2. Ao mesmo tempo prepal'Urão as commissões de 
recenseamen to os cademos de que trata o art. 44, fazendo-os 
lrasladral' do livro do recenseamento, que pelo art. 37 § 2 
deste decreto deve estar archivado na camara principal; 
l'emette- Ios-hão aos presidentes das assembléas eleitoraes nos 
prazos alIi desigoados, juntamente com os outros caderuos 
de que trala o art. 45. 

§ 3. Beunidas as assembléas eleitoraes, proceder-se-ha 
em tudo conforme o que fica disp05to nos arts. 49 e se­
guintes; devendo do mesmo modo os portadores das actas 
desta eleiçãO apresentar-se na cabeça do circulo eleitoral, 
no domingo immediato áqueIle em que a dita eleição tiver 
Illgar. . 

~ 4. No apmamento seguir-se ·ha o que se dispoz quanto 
ás eleições geraes no ar!. 80 e seguintes. 



TITULO XV. 

DISPOSiÇÕES ESPECIAES PARA AS ILHAS ADJACENTES 
E PRoviNOIAS ULTRAl\lA1HNAS. 

Art. 1\ J, OS gdvel'l1addl\eS civis nas ilhas adjacentes, 
e govemadores gemes nas provincias ulLramarinas, darão 
cumprimento a este decreto na parte que lhes pertencer) 
designando para os actos do recenseamento e eleiLoraes" 
logo que recebam o decreto do govem'o qU€ mande procedei' 
á eleição, os lugares e os dias que forem compativeis, con­
fOl'me as distancias e os meios dr. communicação 1 com os 
jndisp'en'Saveis intervallos. 

Art. 112. Nas ilhas adjacentl's, e nas provincias ultra­
marinas, e'scdl-l\er.lse-'hão' o's q'uarenta maiol'es contribuintes 
em cada êoncél:ho, e p'roceder-se-ha ao recenseamento dos 
eleitores elegivEis, mio só com respeito ao lançamento da 
decima e impostos annexos, mas tambem com respeito ao 
dizimo , e a, OUL1'ã qualquer cOlül'ibuição especial directa, 
que rlm todas ou a~gumas dessas ilhas e possessOes, possa servil' 
para indréul' a renda de cada um dos eleitores e elegiveis, 
ou ainda: so com respeito á renda onde não haja tontribuiçào 
que a deH'f~ins[re, 

§ 1. Tanl.@ ao ápuramento dos quarenta maiores' con­
tribuintes; como depois d'e Formadas as commissõcs de re­
censeameflfo'; aos 1:l'abalhos dellas sel50 obrigados a assisti I , 
além das pess'oa:S indieadas no al't. 26 deste decreLo, ós 
exactOl'es do diZinio, e d'e quaésq'l\er outras co'ntrillll1iç.ões 
espec'raes dil e'ctas, e b'ém ai:isim Lo'das as al1forid'ades, que 
~enham: IYôr 0'brigação e'l'ttende'f no I'ançarnento, l'eparLição 
é urrecada-ção d!éstas eontl'ihuiç(ij'éS, ou possam informm' 
acerca êlá réndlá Ilafa d1tr'eiil' os' es'cl'à1'tlcimentos necessariós'. 

§ 2. Éstas mes'mas al1tol'idades serão o'brigadas a p1assur, 
ou IÍHlndal' p'a\3sa'l', q.~alqúer cerlidao que para: 1:1 n~esmo Irm' 
lhes for pedida. 

§ 3, As commísSões dê l'ecehseamerito não a put'arào, 
pàra éfeitor ou elégivel', nenh't:llTI cidad'ão, qüe não enlendáni 
ter focl·á's às cond'i~ões, q'u6 parai uns e outros exigel'J\! os 
arfS. 5 é' 1<0 def'-te' decreto. 

Al't. 113. 0s deputados que omarem asse ri to' oa camm1al 
pelas provhlcias ultramarinas em uma legislatul'U , Ou tive­
reá'! sido' eleitos para ella, éontinuarão na seguinle, ou se­
guintes, até que sej'aml subsliltlidos pelos seus successorcs. 

ArL 114. As despezas de vinda e voIta dos deputados 
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das provincias ultramar'inas ser-lhes-hão satisfeitas pelos co­
fres das respectivas provincias. 

Art. 11 b. Igualmente concorrerão as pr'ovincias ultra­
mal'Ínas com as quotas cOlTespondentes ao subsidio, que o 
thesouro pagar aos seus deputados. 

Art. 116. Os deputados, que vierem do ulLramar, ven­
cerão o mesmo subsidio no intel'vallo das sessões legislati­
vas, que durante estas; o que se não entenderá quando essas 
provincias nomearem deputado~ cidadãos naturaes ou esta-o 
belecidos no reino de Portugal, a respeito dos quaes e ob­
servará a regra estabelecida para os do continEllte . 

Art. 117. As provincias das novas conquistas do estado 
da Inclia continuarüo a ser contempladas na eleição dos 
deputados, como as mais provincias daquelle estado. 

Art. 1 J S, O governo, ouvidas e consultadns as estaçõe~ 
competentes, poderá dce·relar em conselho, com respeito ás 
provincias ultramarinas, as alterações neste decreto, que as 
circumstancias especiaes dessas provindas demandarem. 

§ 1. Fica~ do mesmo modo autorisados os governadores 
gemes para, ouvido o seu conselho de governo, tomarem 
as providencias necessarias para a execu'çiio deste decreto. 

§ 2. Em ambos os casos o gov~ll'no dará conta tis e()rtes 
das alterações, que se houverem feito, e providencias que 
se houverem tomado, e d05 motivos que as determinaram. 

TITULO XVI. 

PARTE PENAL. 

ArL. 119. Os camaristas, os escrivães de fazenda e os ad·· 
rninistradores de concelbo, que não comparellerem no dia de­
signado pelo art. 21 deste decreto. para o apuramento do& qua­
renta maiores contribuintes do seu respectivo Itoneelho, pagarão 
pada u~ um~ multa de 40U a ~OO~OOO rs. 

Art. 120. Os quarenta maiores contribuintes, que não ap­
parllcer'em nos dias designados no art. 28 deste decreto, para a 
eleição das commissões de recenseamento, pagariio cada um por 
ca~a vez que faltar, uma multa de 40U a 1QO~OOO 1's . 

Art. 121. Os membros das commissõ.es de recenseamento) 
e mais pessoas obrigadas a conoorrer ás suas sessões para da­
rem eSclíll'ecimentos, que deixílr'em de comparecere, 04 que com­
parecendo se recusarem asatisfazer ás obrigações, que esto de­
creto lbes impõe, Pílgat'ào uma multa da 40~ a 100~OOO rs.. por 
(\adfl ,ez que o fizerem. 
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Ml. 122. Os portadores das actas, que rleixarem de com­
parecer na assembléa de apul'Umelllo , no local, dia, c hom 
marcada por este decreto, ou qlle comparecerldn ahi deixare/ll 
do cllmprir as obrigações, que este decreto lhes impõe, pagarão 
uma mu lta de 40~ a 100~OOO rs. 

Art. 123. As autoridades administrativas ou ecclesiast.icas, 
que deixarem de comparecer nas assembléas eleitoraes prima­
rias ou de apul'Umento para os fins indicados por este decreto; 
os cidad1ios eleitos para vogaes da mesa ou revesadores, que se 
recusarem a servil' ou cumprir alguma obrigaç:i.o que lhes fôr 
incumbida, pugarão uma multa de 40~ a 100~OOO rs. 

Art. 124. Os presidenles de Cjuaesquer assembléas eleitoraes 
primarias ou de apuramento que não comparecerem para presi­
di!' ás respectivas assembléas~ no dia, hora e local competente, 
pagarão uma multa de 50~ a 100~OOO rs . 

§ 1. E se, deixando de comparecer por impossibilidade ab­
soluta, não mandarem entl'egar no mesmo local ao (l!'esid ente, 
que a assembléa houver escolhido para QS substituir, todos os 
papeis concel'l1entes é eleição, que lh es houverem sido entregues 
em virtude deste decreto, uma hora depois tlaC(uclla a que se re­
fere o principio deste arligo, pagarão uma mu\La de 100~ a 
200~OOO J'S. 

§ 2. Serão punidos com a mesma pen a aquelles que co­
meçarem ou interromperem os actos eleitoraes antes das 110l'Us 
marcadas neste decreto . 

Art. 125. As autorillades que se negarem a pas,ar dentro 
em vinte e quatro hol'Us us certidões, que lhes forem dpdidas, para 
demonstrução de algum direilo garantido por e te decreto, ou 
que por qualquer modo embaraçarem, ou com qualquer pretexto 
demorarem a passagem dessas certidões, ou entrega de quaes­
quer documentos, flue lhes hajam sielo confiado , pagarão a multa 
de 50~ a 200~OOO rs. e sofJl'erão a pena de suspensflo do emprego 
pelo espaço de seis mezes a um anno. 

§ Unico. Se deste procedimento da autoridade resultar 
para algum cidaclão a pel'da do exercicio do di reito eleitoral 
ou de elegibilidade, a multa será duplicada, e a pena será de 
priSão. 

Art. 126. Os juizes de qualquer ordem ou jerarchia, que 
deixarem de cumprir, dentro dos prazos marcados por este df)­
creto, as obrigações que elle lhes impõe, pagarão a multa de 
50~ a 100~OOO 1's., e sofl'rerão a pena de dous a 8eis mezes de 
suspensão. 

Art. 127. E em geral todas e quaesquer pessoas particula­
res ou auto ridades, ás quaes, individual ou collectivamente, seja 
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imposta por este decreto alguma obrigação, se deixarem de a 
cumprir, pagarão a multa de 40d a lOO~OOO rs., quando uma 
pena maior lhes não seja comminada por alguma disposiçãO 
especial delle. 

Arl. 128. Todos aqueIJes que se fizerem inscrever a si. ou a 
outt·os, ou concofl"erem pa'ra que elles proprios ou esses o'utros 
sejam inscriptos no recenseamento, com falso nome, ou falsa 
qualidade, ou encobrindo ou concorrendo para qlle se encubra 
uma incapaci~arle prevista na lei; ou tiverem reclamado, feito 
ou concorrido para que se faça a inscripção de um mesmo elei­
tor tm duas ou mais listas de recenseamento, sel'ão punidos 
com pena de prisão de um mez até um anno, e muIta de 20d a 
iOOdOOO rs. 

§ 1. Todps aquelles que sendo encal'J'egados 'pOl' este decre­
to de fazer o recenseamento dos eleitores e elegi\'eis, ou de coo­
perar para elle, de CJ,ualquel' maneim, dando informações, sub­
minist,'arido documentos, inscreverem ou deixarem de inscrever 
COIJCOl'l'erem para que se inscI'eva ou deixe de illscrever, indevi­
damente e com dolo no recenseamento, qualquer cidadão, serão 
punidos com a pena duplicada. 

§ 2. A disposição deste artigo e seu § 1 .0 é applicavel á 
formação da lista do;, qUal'enta maiores contribuintt!s. 

Art. 129. Todo aquelle que, tendo perdido o dil'eilo de 
votar por algum dos motivos indicados neste decreto, votar 1 não 
obstante isso, õerá punido com a pena de priSão de 15 dias a tres 
mezes, e multa de 10~ a 50~OOO rs . . 

Art. 130. Todo aqueJle que votar em qualquer assembléa 
eleitor-al, quér seja em virtude de uma in cripção obtida illegiti­
mamente pelo modo previsto no art. 128: qUél' seja tomando 
falsamente os nomes e as qualidades de um outro eleitor inscripto, 
será punido com a pena de prisão de um mez a um anno, e multa 
de 20~ a 100~OOO r8. 

Art. 131. Será punido com a mesma pena todo o cidadão, 
que se aproveitar de uma inscripção multiplicada para votar 
mais de uma veí'. . 

Art. J 32. Todos aqueIJes que falsificarem ou conCOfl'el'em 
para que seja falsificado o escrutinio, aCE'itando listas declaradas 
iIlegaes pOI' este decreto, ou contando os votos que ellas conti­
verem, pondo, ou consentindo que se ponha nota de descarga 
em eleitores que não votaram; introduzindo illegalmente li stas 
na mna, tirando Oll substituindo as que uell:! tiverem sido legal-· 
mente lançadas; trocando na leitura das listas o llL,me dos vota­
dos, ou diminuindo votos de uns e accrescentundo-os a outros 
no acto de os assentar; ou falsificando por qualquer modo li \'el'-

H 
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dade da eleição; serão punidos, em qualquer destes casos, com 
a pena de prisão de dous a cinco annos, e multa de 100~ a 
1:000~OOO rs. 

Art. 133. Todos aquelles qlJe por qualquer maneira falsifi­
carem o recenseamento, nos cadernos que forem enviado~ pelas 
respectivas comrnissões aos presidentes das asst'.mbléas eleitoraes 
primarias ou qUilcsquer outros documentos, que por ellas lhes fo­
rem remeUidos ; todos aquelles que falsificarem os cadernos\ ac­
tas e mais papeis respectivos á eleição que, pelas diversas vias 
estabelecidas por este decreto, devem ser remeltidos ás assem­
bléas de apuramento; e em geral todos aquelles que falsificarem, 
concorrerem para que se ralsifique, ou consentirem que se falsifi­
que qualquer documento respectivo ao recenseamento ou ás elei­
ções; e ainda aqublles que d~ixarem extraviar estes documentos, 
llavendo-lbes sido confiados, serão punido.') com a multa de 50d 
a 1:000~OOO rs., e pena de dous a cinco nnnos de prisão. 

Art. 134. Todos os portadores das actas que na assembléa 
do apul'amento, contra a disposição do art. 86 deste decreto, as 
annullarem, por quaesquel' motivos que não sejam o de falta de 
genuinidade e autenticidade expressamente marcados neste de­
creto; que deixarem com qualquer fundamento de contar os 
votos dos cidadãos votados, ou de se conformar com as disposi­
ções do mesmo artigo, em qlle lhes são laxativa, reslrictiva e ex­
pressamente marcadas as suas runcções ; ou que por qualqlteF 
modo adulterarem a verdade da eleição, pagar<'io uma multa de 
too~ a 1 :OOO~OOO I·S., e 80fl'rertlo as penas de dous a cinco an­
nos de priSãO, e inhabiLidade para todas as funcções publicas por 
espaço de qualro annos, 

Art. 135. Aquelles que por via de noticias falsas, boatos ca­
lumniosos, ou quaesquer outros arLificios fraudulentos, sorpren­
derem ou desviarem votos, determinarem ou tentarem determi­
naI' um ou mais eleitores a abster-se ele yolar, um ou muito's por­
tadores de aetas a deixar de cumprir as obrigações, que lhes são 
impostas por este decreto, serão punidos com a pena de prisão 
de um mez a um anno, e multa de '20~ a 200~OOQ rs . . 

Art. 136. Aquelles que por vias de facto, ,'iolencias ou 
ameaças contra um eleitor, fazendo-lhe receiar algum damno 
para sua pessoa, família ou fortuna, o determinal'em ou tpnta­
rem determinar a votar ou abster-se de votar, influirem ou ten­
tarem influir sobre o seu '\"oto, serão punidos com a pena (le 
prisão de lres mezes a tl'es annos, e multa de 50d a 1 :OOO~OOO rs_ 

§ 1. Se as vias de facto e violencias forem taes que mere­
çam pena maior, que o maximo aqui estabelecido, sCl'·-lhes-ha 
essa pena applicada. 
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§ 2. Se ó delinquente foI' funccionario publico, a pena será 
Quplicada. 

Art. 137. Todo aquelle que entrar armado em uma assem­
bléa eleitoral primaria, ou de apuramento, será punido com a 
pena de prisão de um a treS mezes, e multa de 10~ a 100~OOO rs. 

Art. 138. fi. autoridade militaI', por cuja ordem alguma 
força armada se apresentar no local onde estiverem reunidas as 
assembléas eleitoraes, ou na sua proximidade, sem requisição do 
respectivo presidente, contra o disp05to no art. 59 deste decreto, 
será punida cam a pena de prisão de tres mezes a um anno, e 
perderá, pelo mesmo tempo, o soldo da sua patente', e antigui­
dade,que aliás lhe pertenceria. 

§ 1. Se a dita autoridade for official inferior, terá a mesma 
pena de prisão, e perderá o posto. 

§ 2. Nenbuma o'rdem vocal autorisará a infracção do refe­
rido artigo. 

§ 3. Nenh uma ordem por escripto relevará o in fractor , ex­
cepto a original requisiçao do presidente da mesa. 

Art. 139. Todos aquelles que, pOl' via de tumultos, vozerias 
ou quaesquer outl'as demonstrações ameaçadoras, perturbarem 
ou tentarem perturbar as operações das assembléas eleitoraes ou 
de apuramento, ou atlentartlm contra o exerci cio do direiLo 
eleitoral, ou contra à liberdade de votar; e bem assim todos 
tiql!lelles que em tum'ulto entrarem aLI tentarem entrar com vio­
leneia na. a sembléa eleitoral, com o fim ele impedir a eleiçãO de 
qualquer cidadão, ou de impor a de um ontro, serão punidos 
com a pena de prisão àe tres a cinco annos, e multa de 100~ a 
1 :OOO~OOO rs. 

§ 1. Se os deliquentes forem armados, ou se o escrutinio 
for violado: a pena será de degredo pelo mesmo tempo para 
Afdca. 

§ 2. (j; se este críme for resultado d'e uma conspiração, que 
~"EwaDja mais de um circulo, a pena será duplicada, 

Art. 140. Tod'os aquelles que, durante a reunião das asserq­
bléas elei,tol'aes primarias, ou de apuramento, insultarem ou vio­
lentarem a mesa ou lhe faltarem á devida obediencia, insultarem 
ou' viole'ntal'em álgum dos membros da assembléa, serão pnnidos 
com a pena de prisão de seis mezes 11 tres annos, e multa de 
50h a MeuoOo 1'S, 

§ 1. Se o escrulinio for violado, a prisão será de tres a cinco 
anrios, e a multa de 100~ a: 1 ;OOO~000 rs. 

§ 2, Se aIS violencias forem taes que mereçam pela nossa 
legislação pena maior, set'-lhe-ha essa applicacla. 

Art. 141, Aquelle que roubar a l1l'na com as listas rece-
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biJas, mas ainua não apuradas, ou roubar algumas listas da 
urna, será punido com a pena de prisão de lres a cinco annos, 
e multa de 1 OO~ a 1 :OOO~OOO rs. 

§ 1. Se o roubo for efl'ectuado em tumulto, e eom violtmcia, 
a pe[lu será de degredo para a Africa pelo mesmo tempo, ou 
maior, se maior pena pela nossa legislação couber .ás violencias 
pei'petl'adas. 

Art. 142. Todas as autoridades administrativas que por ne­
gligencia deixarem de empregar todos os meios á sua disposição 
para obstar a que se pratiquem as contravenções e delictos pre­
venidos por este decreto, dentro da area da sua jurisdicção, se­
rao punidas com a pena de demissão ou suspensão do emprego, 
conforme o gráo da culpa. 

§ 1. Se o fizerem por malícia, reputar-se-hão cumplices 
nessas contravenções ou delictos, e como taes serão punidos com 
as penas que estiverem comminadas aos proprios delinqllentes. 

Art. 143. Todas as contravenções e delictos, que oti"ende­
rem as disposições deste decreto, ou o direito eleitoral, e o 
exercicio delle, comprehendidos nos diversos artigos ueste titu­
lo, serão semp,·e perseguidos perante os lribunaes competentes 
pelos respectivos agentes do rninisterio publico i e lambem o 
podem ser por qualquer eleitor inscripto no recenseamnto. 

§ 1. Todas as contravenções e delicios, a que não estiver 
imposta pena de degredo ou de prisão, clljo maximo exceda a 
seis mezes, serão perseguidos correccionalmenle perante o juiz 
de direito da respectiva comarca. 

§ 2. Todos os delictos, ou contravenções, são casos de 
C)lIerella, que será tambem dada perante o juiz de direito da 
respectiva comarca. . 

§ 3. Os militares e os juizes serão processados conforme a 
legislação em vigor. 

Art. 144. As autoridades administrativas, que pelas dispo­
sições deste decreto devem assistir ao apuramenlo dos quarenta 
maiores contribuintes á eleição, e ás sessões da commissão de 
r0censeamento, e a todos os actos eleiloraes, participarão im­
mediatamente ao agente do mi[Jisterio publico respectivo 
qualquer delicto ou contravenção, em offensa das disposições 
deste decreto, que chegar ao seu conhecimento. 

§ Unico. Esta participação poderá lambem ser feita por 
qualquer particular. 

Art. 145. O agente do ministel'io publico respectivo, dentro 
em oito dias, a contar da participação a que se refere o artigo 
antecendente, ou do conhecimento da contravenção ou delicto 
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obtido por oulro qualqner meio, perseguirá os contraycntorcs 
9U delinquentes, perante os tribunaes competentes. 

§ 1. Asautoridades administrativas e os agentes do minis­
terio publico, encarregados por este decreto de participar ou 
perseguir estas contravenções ou delictos, ficam responsaveis 
para com a fazenda publica, e para com o estado por qualquer 
omissão ou negligencia em que incorram. 

Art. 146. O ministerio publico deve assistir á formação do 
corpo de delicto, para o que s\Jl'á sempre intimado; mas se dei­
xar de assistir, não será pOI' isso nullo aquelle aeto. 

Art. 147. O juiz competente, logo que requerido seja, pro­
cederá sem demora á formação do corpo de delicto, e é obri­
gado a proseguir nos mais termos do processo, dentro dos prazos 
marcado~ na novissima reforma judicial, pura os mais cas,os cri­
mes. O juiz, que assim não Iher, commetle um abuso de podei', 
pelo qual póde tambem querellar delie qualquer cidadão recen­
seado na forma deste decreto. 

Art. 148. O direito de querellar por causa destes delictos, 
ou de os accusar no juizo de policia correccional, prescreve 
dentro em seis mezes. 

Art. 149. Para se perseguir por estes crimes um ~mprega­
do publico, de qualquer ordem ou cathegoria que seja, não é 
necessaria licença do governo. 

§ Unico. Se o funccionario accu,;ado não for pronunciado, 
ou for absolvido, o accusador, sendo particular, poderá, confor­
me as circumstancias, ser condemnado a uma multa de 50~ 
a 500~OOO rs., e a perdas e damnos. 

Art 150. O despacho de iniciação em querella, obrigará 
sempre os iniciados a prisão e livramento, e nestes crimes não 
tem lugar fiança. 

Art. 151. Os processos por estes crimes não suspendem as 
operações eleitoraes. 

Art. 152. A condemnação, quando for pronunciada, não 
poderá em caso algum ter por effl~ito o annullar a eleição decla­
rada valida pelos poderes competentes. 

TITULO XVlf. 

DA REVISÃO DO RECENSEAI\IEN'fO E DA REPETIÇÃO 
DAS ELEIÇÕES. 

Art. 153, O recenseamento será re\'isto todos 05 anuos, 
pela forma prescripta neste decl'eto, tomando-se em cada um 
anuo por base o recenseamento do anno anterior, 
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§ Unico. O primeiro recenseamento, feito em conformidade 
com este decreto, continúa sem ser rev isto até ao anno .de 1854, 
no qual se fará a primeira revisão. 

AI't. 154.. As operações de revisão começarão sempre no 
primeiro domingo do mez de Jauelro de cada um anno pela for­
mação da assembléa dos quarenta maiores contribuintes, na 
forma do art. 21 e seguintes deste decreto; e estarão necessaria­
mente ultimadas, no dia 31 de Maio desse mesmo anno, pela 
rectitieação definitiva do recenseameto, em conformidade com o 
art. 30 deste decreto. 

§ U,nico. As commissões de recenseamento, eleitas na forma 
dos artigos 24 e seguintes deste decreto, durarão até serem le­
ga~mente substituidas em Janeiro do anno de 1854. As outras 
commissões, que de futuro se elegerem na forma do art.154, du­
rarão até serem substituidas no anno seguinte ao da sua eleição. 

Art 155. Todas as eleições, para qllaesquel' cargos publicos, 
que tenham de fazer-se desde ° d·ia 31 de Maio de cada anno, 
até 31 cle à'Taio do anno seguinte, far-se-hão sempre pelo re­
censeamento Itssim i'evisto na forma do artigo 8. 0 do acto ad ... 
dicional. 

§ 1. Quando houvel' de proceder-se á eleição da camara dos 
depEltados, o governo, por um decreto especial, marcará um dia 
para a reunião das commissões de recenseamento, com attenção 
aos prazos estabelecidos no titulo 10 deste decreto, afim de que 
ellas procedam com tempo á detel'minação das assembléas de 
que rezam os artigos 41 e seguintes, á remessa dos cadernos de 
que rezam os artigos 44 e 45, e cumpram as suas obrigações que 
lhes são impostas por este decreto. 

§ 2. Tod{}s as operações eleitoraes far-se-hão nos prazos e 
pela forma estabelecida neste decreto. 

§ 3. As contravenções e delict0s, que se commeUerem na 
revisão do recenseamento ou repetição da eleição, serão punidas 
e processadas pela forma estabelecida neste decreto. 

Ál't. 156. Ficam revogadas todas as leis e mais disposições 
em contrario. 

. .... 



LEI ELEITORAL DA BELGICA 
OE{)RET~OA. EU 1831. E UOOIFICADA EII .8<18. 

TITULO I. 

DOS ELEITO fiES. 

Art. 1. Para ser eleitor, é preciso: 
1. Ser Belga de nascimento, ou ter conseguido a grande 

natu1'alísaçiio ; . 
2. Ter vinte e cinco annos de idade completos; 
3, Pagar ao thesouro do estado a quota de contribuições 

directas, inclusivamente as patentes, delm'minada do modo 
seguinte: 

O censo eleitoral para a nomeação dos membros da ca­
mara dos representantes é fixado, para todo o reino, no minimo 
estabelecido pela constituição (20 florins, quinze mil réis). 

Os centesimos addicionaes cobrados sobre as contrihui­
ções directas em proveito das proyincias, ou dos municipios, 
não serão contados pam forma?' o cer.so eleitoml 

Art. 2. Serão contadas ao marido as contribuições da 
mulher meeira, e ao pai as de seus filhos menores, de que 
tiver o uso-fructo. 

Estas contribuições poderão ser reunidas áquellas que 
o marido e o pai pagarem pessoalmente. 

Art. 3. As contribuições e · as patentes não serão con­
tadas ao eleitor, senão quando tiver pago o censo de bens 
de raiz, no aono anterior, ou o de impostos directos dll qual·. 
quer natureza que sejam, nos dous anDOS anteriores. Os 
fóros das minas são cousid erados impostos de bens de raiz. 

O pomtidor por titulo de herança é o unico ex.ceptuado 
destas condiçõe.s. 

Em caso de mutação de bens de raiz, as contribuições 
devidas desde o dia em que a mutação adqttú'io data certa, 
são contadas ao acquisidbr para a formaçrto do censo eleitoral. 

Art. 4. O censo eleitoral será justificado por um extraclo 
j 
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do rol das contl'ibuíçlíes, pelos recibos do anno corrente, ou 
pelas participações do J'ecebeuor das contribuições, 

Art. 5. Não podem ser eleitores, nem exercer os direitos 
do eleitorado, os condemnados a penas infamantes, os que 
estiverem d(;clarados fallidos ou tiverem feito cessão de seus 
bens, emquanto não tiverem pago a totalidade de suas dividas: 
os condemnados por furto, abuso dp- confiança, ou atten­
tado aos costumes: os que forem notoriamente conhecidos 
por terem casas de devassidão e de prostituição. 

TITULO 11. 

DAS LISTAS ELEITORAES. 

Art. li. A lista dos eleitores é permanente, salvo as can­
cellações, ou inscripções que .podem ter lugar durante a 1'e­

visão annual. 
A revisão será feita conforme as dispusições seguintes. 
Art. 7. Os collegios dos burgo-mestres e camaristas fa­

rão, todos os annos, nos primeiros quinze de dias "abril. 
a rcmsão das listas ôos cidadãos dos seus municípios, qué 
segundo a presente lei reunirem as condições requeridas para 
serem eleitores. 

Para esse elfeito será remellido antes do dia 1. de abr"i\ 
aos collegios dos burgo-mestres e camaristas uma cópia do 
rol das contribuições direcl.as, reconhecida pelo recebedor, 
e verificada pelo inspector da tbesouraria. " 

Art. 8. Os ditos collegios concluirão as listas, e as man­
darão affixar no primeiro domingo seguinte. Ficarão am­
xadas oito dias, e convidarão os cidadãos, que julgarem ter 
reclamações que fazer, pam comparecerem no coIlegio dos 
burgo-mestres e camaristas no espaço de quinze àias contados 
do dia da publicaçãO da lista, a qual deverá indicar o dia 
em que finda esse prazo. 

A lista conterá, defronte do nome de cada cidadão ins­
cripto, o lugar e a data de seu nascimento, a data oasua gl'ande 
naturalisação, se for naturalisado, a indicação do lugar onde 
paga contribuições até a concurrencia do censo eleitoral, e 
a natureza d'essas contribuições, distinguindo-as em tres 
cathegorias, a saber: 1. contl'lbllições de bens de rail; 2. 
contribuição pessoal; 3. as patentes. 

Art. 9. Ex.pirado o prazo fixado para as reclamações, as 
listas, a copia do rol das contribuições, assim como todos 
os documentos, por meio dos f}uaes as ressoas inscrirtas 
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tiverem justificado seus direitos, ou em consequencÍ1i dns quaes 
se tiverem operado eliminações, serão mandados, dentro de 
v-inte quatro horas, ao commissariado do districto. 

Na secretaria do munlcipio ficará copia da lista. 
A recepção da lista será provada por um Tecibo dado 

pelo commissllrio do disil'icto; esse recibo será transmiltido 
ao collegio dos burgo-mestres e camaristas vinte e quatro 
horas depois da chegada da lista ao commissariado, e delle 
se fará immedialamente mensão n'um registro es~ecial, nu­
merado e Tubricado pelo escrivão provincial. 

Todo o c:idadão podel'á tomar inspecção das listas, na 
secretaria do municipio, e no commissariado do districlo. 

Todo o cidadão poderá tambem tomar inspecção da co­
pia do rol das contribuições, e mais documentos menciona­
dos supra. 

O commissario do distri.cto fará a repartição dos elei­
topes em secções se for precise, conforme o art. 19 ela 
presente lei. 

Art. 10. Os commissarios de districto terão cuidado que 
os chefes das administmções locaes mandem, exigindo recibo, 
ao menos oito dias antes, cartas de convocaçâo aos eleito­
res, com indicação do dia, da hora e do lugar, onde a 
eleição deverá te/' lugar, 

Arl. 11. Qllando houver eleiçãO extmorelioaria, por causa 
ele opção, obito, demiSSãO, ou qualquer outro motivo, as 
listas feitas conforme os artigos precedentes servir.ão de base 
para a convocação elos eleitores. 

Art. 12. Todo o individuo indebitamente illlsCriptO, omit­
tido, ou de qualquer modo lesado, e cuja reclamação não 
tiver sido admittida lJela admiuistração municipal, poderi 
dirigir-se á deputação permanente do conselho provincial, 
juntando documentos em apoio de sua reclamação , 

Todo o ciuadllo no gozo dos direitos civis e politico~, 
assim como o commissC!rio do clist-ricto ex-officio, poderá, 
ao mais tardar até dez. dias, depois da recepç[lo da lista 
no commissariado do districto, appellar para a deputação per­
manente contra qualquer inscripção, ou eleminação jndebilía. 
O appellantte juntará á sua reclamação os documentos, que 
lhe servirem de apoio, assim como a prova que ella foi no­
tificada á (!lar te interessada, a qual terá dez. dias para res­
ponder,contados do dia da notificação. 

Nos casos, em que a appellação tiver pOl' motivo a 81i­
miuação indebita, o appellante manclará depositUir na se~l'I~tarja 
do municipio, onde o intimado tiver o seu domicilio, n-as 

45 Z 
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vinte e quatro horas depois da notificação, uma copia authen­
tica dos ducumentos relativos á appellação, 

O collegio dos burgo-mestres e camaristas mandará im­
mediatamente affixar, na fórma prescripta pam a publicaçáo 
das listas ordinarias, e das listas supplemmtares, os nomes 
dos intimados por eliminação indebita, Os nomes ficarão 
afixados oito dias, Qualquer poderá tornai' iospecçiio dos 
documentos relativ(lS á appellação na secl'('taria do munici pio. 
Todo o individuo que gozar dos dirt>itns civis e polilicos plldt'rá, 
durante oito dias depois da puLlicaç:io dos nomes intervir na 
instancia de appellaçào, A intervenção será notificada aos 
interessados. 

Al't, 13. A deputação permanente do conselho provincial 
decidirá estas causas, ao mais tardar cinco dias depois de 
findai' o praso ele opposiçào á reclamação, se a causa for 
intentada con tra terceira pessoa. A s decisões senio motivadas, 

Havendo empate de votos sobre uma appellaçào, se os 
membros ausentes da deputaçfio permanente estiverem impe­
didos, ou se o empate se reproduzir, tomar-se-ha para des­
empatar um conselheiro provinc.ial, pela ordem da inscrip­
ção na lista, principiando pelo mais velho, 

Dar-se-ha commllnicação de todos os documentos ás 
partes interessadas, que a requérel'em, ou a seus procumdores, 

As decisões sel'iio immediatamenLe notificadas ás partes, 
e ao cômmissario do districto para fazer as l'actificações 
necessarias. 

Todas as reclamações e todos os autos, que lhes forem 
relativos, poderão ser em p·tpel sem sellu, e dispensados de 
registro, ou registrados g7'r!tis, 

Art. 14 . Contra as dl!cisões da neputação do conselho 
provincial haverá appellaçfio para o tribunal sUlnemo, 

As partes dever:io appellal' no prazo de cinco d ias depois 
da nolificação, A declaração sel'á feita em pessoa, ou por 
procuradol', na secretaria do conselho provincial, e os au­
tos sel'üo immediatamente enviados ao procurador geral do 
tribunal supremo, A appellação será notifit:ada no [lI'UZO de 
cinco dias áqllelle contra fjllPom for dirigida. 

O governador poden\ igualmente appellar DO prazo de 
dez dias, depois da decisão ela deputaç;lo permanente, 

,\, declaraçflO da appellaç:lo será feita em pessoa pelo 
governador ou pelo seu delegado, na secl'f~taria rio conselho 
provincial, e os autos serão mandados immediatamente ao 
procurador geral do tribunal suplemo, A appellaçào será 
notificada no pl'azo de cinco dias á parte, 



Proceder-se-lla immediatamente, cessando todas as outms 
causas, com isenção de custas de sello, registro, multa e 
isenções. 

Se a sentença for annuHada, o processo será mandado 
á deputação do conselho provincial mais visinho 

Art. 15. nar-se-ha na secreLaria do districto commu­
Dicação das listas annuaes e das ractificações a todos quantos 
quizerem Lirar copia. 

Art. 16. Os recehedores das contribuições direclas serão 
obrigados a passar em papel srm sello, e mediante a re­
tribuição de cinco centesimos, (dezoito réis ) por cada co­
pia do 1'01 concernente ao mesmo contribuinte, a toda a 
pessoa inscripta no rol, a copia relativa ás suas contribui­
ções, e a todo o individuo qualificado, como determina o art. 12, 
qualquer certincado negativo , ou copia do rol das contri ­
buicões. , 

TITULO m. 

DOS COj:.LEGlOS ELEITORA.ES. 

AI't, 17. Os collegios eleitoraes não podem tralal' de ou­
tl 'OS objectos mais do que a eleição dos deputados. 

Art. 18. A reunião ordinaria dos collegios eleitoraes, para 
subslituir os deputados que sahem, tem lugar na segunda 
terça-feira do mez de junho, 

As operaçues eleilorues começarão ás 9 horas da manhãa, 
se a eleição se aze!' do 1. de Maio ao 1. de Outubro, f, ás 
10 horas se se fizer em outras epocas. 

Art. 19. Os eieitores reunem-se oa cabeça do districto 
admioistmtivo, onde tem o seu domicilio real. 

~ão podem fazer- se substitui I'. 
Reunem-se n'uma só assembléa, se o seu numero não 

exceder á seiscentos, 
Quando houver mais de seiscentos eleitores, dividir-se-ha 

o coHegio em secções, cada' uma das quaes não pode ser 
de menos de duzentos, e será formado por comarcas Oll 

municipios , ou fracções de municipios as mais visinhas. 
A cada secção será designado um local separado. ]Jo­

der-se-ha, se o numero das secções o exigi)', Cooyocar dous 
porém em caso algum mais de tres, nas salas que fizerem 
parte do mesmo edificio. 

Cada secçflo conCOl're directamenLe para a nomeação dos 
deputados, que o collegio deve eleger. 
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Todo o illdividuo que, no Jia da eleição, causal' desor­
dem, ou provocar renniões tnmnlLuosas, aceitando, levando, 
arvorando, ou affixando um signal de reunião, ou de qualq7eer 
outro modo, será punido com uma mulla de 50 a 500 francos, 
on com prisão de seis dias a um mez, 

Art. 20, O presidente do tribunal da primeira inslancia, 
ou quem o substi luir nas suas fLmcções, presidé 11 mesa prin­
cipal. 

Quatro dos mais novos conselheiros municipaes da ca­
beça do dístricto são escrutadores. 

Se houver mais de uma secção, a segunda e as seguintes 
serão presididas por um dos juizes ou juizes supplentes, na 
ol'dem da sua antiguidade, e, em caso de necessidade, pelas 
pessoas que o presidente da mesa prinCipal designar, entre 
os eleitores, que não forem funccionarios amoviveis. 

São chamados ás funcçôes de escrutadores nas mesas 
de secção, os hurgo,-mestres e os membros dos conselhos 
municipacs dos municipios, que formarem uma secção. 

Quinze dias pelo menos antes da eleição, o govemador 
transmillirá ao presidente do tribunal da primeira instancia 
uma lista indicando, para cada secção eleitoral, o nome, o 
domicilio, e a idade dos burgo-mestres e dos membros dos con­
selhos rnunicipaes, que formarem uma secção. 

Ninguem pode preencher as funcções de escrutador, ou 
de secretario, se não ror elf!itm'. 

O presidente do tribunal, dez dias pelo menos antes da 
eleição, convocará os presidentes das secções; estes convi­
darao sem demora os Cunccionarios indicados na lista para 
virem no dia da eleição preencher as fllncções de escru­
tadores, á saher : os quatro primeiros inscriplos, como titula­
res, e os quatro imm ed iatos como supplentes. 

Nas secções, onde o numero dos burgo-mestres, e dos 
membros dos conselhos municipaes, for insufficiente para a 
designação dos escl'utadores providenciará o presidente de 
cada secção. 

O escrutador, por este modo de&ignado como titular ou 
supplente, será obrigado em caso de impedimento a dar 
parte ao presidente da secção em vinLe e quatro horas, 

A composição das mesas será publicada Ires dias pelo 
menos antes da eleiçãO. 

Se; á hora determina:da para a eleição, os escrutadores 
não estiverem todos presentes, o presidente completará a 
mesa ex-omeio entre os presentes, conrormando~se com as 
disposições precedentes. 



- - 557 -

o secretario sel'á nomeado por cada mesa entre os elei­
tores. presentes. 

Art. 21 Nos districtos, onde não houver tribunal de 
primeica instancia, ó juiz de paz do cantão, onde se fi.zer 
a eleição, ou um dos supplentes, por ordem de antiguidade, 
é de direito presidente. 

Os quatro membros menos idosos do conselho muni­
cipal serão escrutadores. A mesa formada por este modo 
escolhe o secretario. 

Se houverem varias secções, õs supplentes do juiz de 
paz por ordem de antiguidade, e na sua falta, as pessoas 
designadas pelo juiz de paz, as presidirão. Estas pessoas 
devem ser escolhidas entre os eleitores, que não são funcciona­
rios amoviveis. 

Serão, além disso, observadas as dü;posições do artigo 
precedente relativas á formação das mesas, devendo as obri­
gações impostas ao presidente do tribunal de primeira ins­
tancia seI' preenchidas pelo juiz de paz ou por quem as Euas 
vezes fizer, na qualidade de presidente da mesa principal, 
e as obl'igações dos presidentes de secção pOl' aquelles que 
fórem chamados ou designados para preencher essas funcções . 

Al't. 22. O presidente do coIlegio, ou da secção é a unica 
autoridade policial na assembléa. Só os eleitores assistem 
ás assembléas. Não pódem apresentar- se armados. 

Nem uma força armada póde sei' postada, sem requisição 
do presidente, na sala das secções, nem nas viLinhanças do 
lugar, onde funccionar a assembléa. As autoridades civis, 
e os commandantes militares são obrigados a obedecer-lhes. 

A mesa delibera prov isoriamente ácerca das operações 
do collegio, ou da secção. Todas as reclamações são in­
seridas no processo verbal, assim como a decisão motivada 
da mesma. Os documentos relativos ás reclamações serão 
rubricados pelos membros da mesa e pelo reclamanle, e fi­
carão annexos ao processo verbal. 

Na abertura da sessão, o secretario ou um dos escru­
tadores fàrá leitura em voz alta dos arts. 24 até 37 in­
clusivamente da presente lei, da qual estará um exemplar 
sobre a mesa. 

Todo aqueJle que sem ser eleitor, nem membro de uma 
mesa, eDtrar durante as operações eleitoraes no local de 
uma das secções, será punido com uma muIta, de 50 a 500 
francos. 

Todas as vezes qll'e 110 local , onde se proceder á eleição, 
um ou mais de um assistentes dérem signaes publicos de 

'-t 
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approvação, ou excitarem tumulto de qualquer modo que seja , 
o presidente os chamará á ordem i se continuarem, far-se-ba 
menção da ordem no ' processo verbal, e á vista desse pro­
cesso verbal os deliquenles serão punidos com uma multa 
de 50 a 500 francos. 

Tod(~ e qualquer distribuição ou exhibição d'escriptos: ou 
impressos illjuriusos ou anonymos, satyras ou caricaturas, no 
.local onde se fizer' a eleic;.ão, é probibida com a pena de uma 
multa de 50 á 500 francos. 

Os presidentes são incumbidos de tomar as medidas ne­
cessarias para segllrar a ordem e a tranquillidade nas vi­
zinhanças das secções, e do edificio, onde se fizer !l eleição, 

O presente artigo, e os arts. 25, 26, 29, 34 e 39 es­
tarão nas portas da sala com lcUras grandes. 

Art. 23. Ninguem será admiLlido para votar, se não 
estiver inscripto na lista afixada na sala, e entregue ao pre­
sidente. 

Comtudo a mesa será obrigada a admittü' a reclamação 
de todos aquelles que se apr'esclltarem munidos de nova de­
cisão da aUloridade competente, provando que fazem parte 
daqueUe cotteyio, ou que outros não fazem parte d'elle. 

Todo o eleitor', membro de uma mesa, votará na secção, 
onde estiver'. 

Art. 24, Quando um collegio houver' de eleger no mesmo 
dia senadores e representantes, os votos serão dados a uns 
e a outros n'uma só cedula, 

O mesmo se praticará no segundo escrutinio, se ti\'er 
lugar . ' 

,Em falta de designa\,ões especiaes, o primeiro ou os 
primeiros nomes até á c(lncurrencia do numero de senadores, 
que se houver de eleger, seráO atlribuidos á eleição destes. 

Se os nomes estiverem escriptos em mais de uma co­
lumna, sem terem designações especiaes, os primeiros nomes 
são os da pl'imeim columna, e assim por diante. 

A cedula, que não contiver sulfmgios validos senão para 
a eleição de membros de uma das camaras, não sel'á con­
tada para determinar o numero dos votantes para a eleição 
dos membros da outra camara. 

Art. 25. A chamaua dos eleitores ~el'á f6ita começando 
110 primeiro escrutínio pelos dos municipios mais pl'oximos, 
e no segundo pelos dos mais distantes. 

Cada eleitor, depois de ser chamado, entrega uma ccdula 
escl'ípta e fechada ao prebidenle: que a deposita n'uma t:,aixa 
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com duas fechaduras, cujas chaves são entregues, uma ao 
presidente, e a outra ao mais idoso dos escrutadores. 

Art. 26. A mesa collocada diante do presidente e os es­
crutadores Ilslará posta de tal modo, que os deitares possam 
ci1'cutar á Toda, ou pl'lo menos chegar ao pé delta durante 
o apuramento do escrutinio. 

Art. 27. O nome de cada voLante será inscriplo sobre 
duas listas, n'uma por um dos escrutadorcs, e na outra 
pelo secretario. 

Art. 26. Far-se-ha depois nova chamada dos eleitores, 
que não estavam presentes, 

Concluidas estas operações, declarar-5e-ha fechado o es­
crutinio. 

Art. 29. O numero das cedulas será verificado antes do 
apuramento. Depois um elos cscrutadores tomará succes­
sivamente cada cedula, abri-Ia-!la e entregará ao presidente, 
que a lerá em voz alta, e a passará a Out1'O escrutadoT. 

O resultado ele cada escruLinio é immediatamente pu­
blicado. 

Art. 30. Nos collegios divididos em mais de uma secção, 
o apuramento do escrutinio faz-se em cada secção. 

O resultado é determinado, e as ignarlo pela mesa. 
E' immediatamenle levado pelos membros da mesa de 

cada secção á mesa principal, que faz em presença da as­
sembléa o reeenseameuto geral dos volos. 

Art. 31. As cedulas, em que o votante se fizer conhecer, 
serão nulIas, assim como aquellas que não forem escriptas á 
mão. 

Art. 32. As cedulas nullas não entram em cauta para de­
terminar o numero dos votantes. 

Art. 33. Sáo validas as cedulas, que contem mais ou menos 
nomes do que é prescripto. Os ultimos nomes, que formam o 
excesso, não são contados. 

Art. 34. São nullos todos os votos, que nüo trazem sutfid­
ente designação. A mesa decide, como em todos os outros ca­
sos, salvo reclamaçfto. 

Mt. 35. Ninguem fica eleito no primeiro escruLinio, se não 
reunir mais ela metade dos votos. 

Art. 36. Se todos os deputados, que se houver de eleger no 
districto, nua tiverem sido nomeados no primeiro escrutinio, a 
mesa fUI'á uma lista elas pessoas que obLivemm mais votos. 

kssa lista conterá o dobl'O dos nomes elos cleputados, que se 
hão de eleger. 

Os votos só podem ser dados a estes candidalos. 
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A nomeação tem lugar pela pl'U1'aUdfJ,de dos VBtos, 
Havendo igualdade de votos, o mais v'elho seri preferido, 
Art. 37. Os membl'os da mesa principal redigirã{) um pro-

cesso verbal da eleição, selu interj'omper a sessão, e a lleunet. 
terão diredamente ao ministro do reino no prazo de oito dias, 
Ficará outro no commissariado do d:istt'Lcto, reconhecidG pelos 
membros da mesa, 

Art, 38 Depois do upuramimtoas cequlas serão queimadas 
em presença da assembléa, 

Art, 39. O commissario do districto remetterá.Iogo extrac­
tos do processo vet'bal da assembléa eleitoral a cada um dos 
eleitos, 

Art. 40, Só a camam dos representantes e o senado julgam 
ácerca da validade das operações das ass'embléas e]eiton\,as, pelo 
que toca a seus membros, 

rrruLO IV. 
DOS ELEGIVETS. 

Art. 41. Para ser elegível para a camara dos dSIHl4.ados, é 
preciso; 

1. Ser Belga de nascimento, 00 ter obtido a ~'ande nalu-
ralisação; 

2. Gozai' de direitos civis e 'J}GliticGs; 
3. Ter vinte e cinco annos completos: 
4. Estar domiciliado na Belgica. 
Art. 49. . rara ser elegivel para o senado é preciso; 
1. Selt' Belga de nasciInen1Jo, 011 ter obtido a g.l'ande natu-

l'alisação; 
2. Gozar de direitGs civis e politicos ; 
3, Estar domiciliado na iBelgica; . 
lJ.. Ter ao menos quarenta annos de idade; 
5. Pagar na Belgica ao menos mIl florins de ~mpQsto di­

recto, comprehendidas as patentes; 
Nas provincias, onde a lista dos cidadãos, que pagam mill. 

florins de imposto dírecto, não chegar á proporçfio de uma sobre 
seis mil almas de populaçãO, será completada pelos mais .impos­
tos da província abe á concul'rencia desta proporçã.o cle um para 
seis mil. . 

Art. 42 ois, Os fUllccionarios e empregados assal;niad0s 
pelo estado,' nomea.dos membros de uma om da outra c-amal'u, 
sã.o obrigados antes de dat' juramento a escolher enl.l'e 'o man­
dato parlamentar cas suas fUlloções, ou os se~lS em'pre'gos, 
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o mesmo farão os sacerdotes retribuidos pelo e tnuo, os 
ndvogarlos das administrações publicas, os agentes da caixa do 
estad.o, e os commissarios lio governo nas sociedades anonymas. 

O § 1. do presente artigo não é applicavel aos chefes das 
administrações ministeriaes. 

Os membros das cartml'as não poderão ser nomeados para 
funcções assalariadas pelo estado, senão pelo menos um anno 
depois de cessar o seu mandato. 

São exceptuadas as funcções de ministro, agente diplomatico 
e governadol', 

Art. 43. As incompatibilidades declaradas no art. 5. são 
applicayeis aos elegiveis, 

Art. 44. Todos os annos, de 15 de Abril ao primeiro de 
maio, a deputação permanento do conselho provincial forma­
rá a lista dos individuos elegiveis para o senauo, conforme o 
art. 42, Esta lista conterá, defronte do nome de cada individuo 
inscripto, a data do seu nascimento, e a indicaçiio dos lugares, 
onde paga as suas contribuições. 

ÀS disposições dos arts. 2, 3 e 4 da presente lei são applica­
"eis aos elegiveis. 

Art. 45. Todo o cidadão poderá tomar conhecimento da 
lista dos elegiveis na secretaria do conselho proyincial, ou na se­
Cl'etaria de cada municipio. 

Art. 46. A lista só contém os nomes dos elegiveis domicilia­
dos na provincia. 

Art. 47. As disposições dos arts. 12, 13 e 14 da presente 
lei são applicaveís ás reclamações, que se podem fazer contra as 
listas dos elegíveis. 

Art. 48. A lista por oruem alphabelica estará affixada na 
sala durante a eleição. Nella se observará que os habitantes 
das outras provincias, que pagarem mais de mil florins, e tive­
rem mais de 40 annos, tambem Sãú elegiveis, e que a elei~êio 
começa pelo senado. 

Art. 49. O deputado, eleito por mais de um districto eleito­
ral, será obrigado a dedarar a sua opção á camara nos oito dias 
immediatos á verificação dos poderes. Na falta de opção nesse 
prazo, decidir-se-ha pela sorte a que districto ficará pertencen­
do o deputado. 

O que for eleito ao mesmo tempo senador e membro da ca­
mara dos deputados, deverá no mesmo prazo dirigir a sua de· 
claraçüo de opção ás camal·as. 

O mesmo se fará quando o que for deputado sahir eleito se­
nador) e reciprocamente. 

46 
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OISPOS1ÇÕ!L!, GERAES . 

Al'l. !lO. Em caso de vaga por opçi1o, ouilo, demissão , 011 
qllalquer outm causa, a co ll rgio eleitoral , que deve eleger, sercí 
rellnid o no prazo de um mez, 

Art. 51. Qnando as camaras estiverem l'eunitlas, só cllas 
tem o direilo de recebei' a demissi10 de seus membros, Quan­
do nfio estiverem I'cunidas, a demissão pod f) ser notificada ao 
ministro do reino. 

Art. 52. (I'; ra o artigo ela lei de 183·1, que ficou annullado 
pelo art. 1. da lei de 12 de Março de 1848). 

Art. 43 A ~ahida ordinaria dos deputados na camara dos 
represenlan tes, e 00 senado , terá lugar na segnnda terça-reim do 
mp,l. c1(~ Novcmhro. 

Art. 54. A r.amar:\ dos depu lado~ r. o senado sfio renova­
dos por seri r. de d epll'ado~ na orcl r.m, qne será determinada pO l' 
lima Ipi I'$ppcial. 

BI'uxplla i' , ~ de ~ iarço d ' .1831 



ERRATAS. 

Pag:o Linhas. Erros. Emendas. 

5 27 eleição directa eleição indirecta , 
7 3 sobre a pressão . ob a pressão 

I4 38 das camaras da camara 
18 29 indignos do s indignos, dos 
\, 35 correndo corroendo 
2~ 18 sino . ido 
35 28 e 29 necessari a . necessaria 

" 29 attribue-Ibc. llllrihue·lhe 
ij'l 10 d 'l batalho batalhão 
53 40 são quesito, são requesito ' 
6'2 21 areemedos arremedos 
64 34 pos grdlldes dos grandes 
65 5 para debellar para debellarelll 
76 27 ohediente suas ohediente na 
77 22 puderam puderem 
9';) '27 silo, COUFa são cousas, 

" 31 olltras as outra 

" 40 ja temos ja tinham os 
99 6 ignore ou co nteste, ignore, ou conle tr 

,103 Hi contracto contacto 
1'l2 16 é iei é lei 
1 '13 9 nos dere resigna r nos faz resignar 
HB 12 foi preciso foi precisa 
~ 39 simularem-se, persuauidos simularem-se persuadidos 

117 19 poderio pedreiro 
119 B occupar usurpar 
12'2 31 incluem excluem 

» 3'2 incluem excluem 
128 5 i psam agTcdienfem ispsam agredienlur 
1130 40 tornam r.erta torna incertas 
,1 3~ 28 a vós, "ós 
,159 27 força ionata 1'0 r<:ll , c na la 
474 ti pára páram 
lOS 28 "uerribeiros guerrilheiro. 1 
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